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 • Cópia do Certifi cado de Reservista ou de Dispensa 
de Incorporação, se do sexo masculino;
 • Cópia do Comprovante de Residência Atual;
 • Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
 • Cópia do Certifi cador de Escolaridade e Histórico 
Escolar, em conformidade com o cargo; 
 • Cópia do Comprovante de Conta-Corrente no Ban-
co do Brasil (pessoa física);
 • Declaração de Bens;
 • Declaração de Acumulo de Cargo Publico;
 • Certidão Negativa  Cíveis e Criminais da Justiça 
Estadual
 (https://certidao.tjrr.jus.br/certidoes/pages/certido-
es-negativa
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Fe-
deral 
 (www2.trf1.jus.br/)
 • Comprovante de Qualifi cação cadastral e-social 
 (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualifi caçao/qualiticar.xhtml)
 • Cópia do Registro do Conselho de Classe e Com-
provante de Quitação no Respectivo Conselho (para cargos 
específi cos, conforme Edital).

 Dependentes:

 •  Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
basta declarar a Não Matrícula;

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Nilson Moraes de Souza xxx.xxx.182-04 Auxiliar Motorista Família que Acolhe

 Atenciosamente,

João Marcos de Souza Lima
Superintendente de Gestão de Pessoas - SEMGES

 De acordo:

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 16/2024/SMAAI/SOF/DIVOF

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assun-
tos Indígenas – SMAAI, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no Contrato n° 475/SMAAI/SOF/
DIVOF/2024 (NUP.9.181681/2024), referente ao Processo nº 
9730/2023, fi rmado entre o Município de Boa Vista e a em-
presa: RIO BRANCO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA , CNPJ: Nº 05.665.702/0001-08.

 RESOLVE:

 Art 1º – Designar o servidor FÁBIO LUIS VALK GUTHS, 
matrícula nº 850208, como Fiscal do disposto no CONTRATO 
N° 475/SMAAI/SOF/DIVOF/2024 (NUP.9.181681/2024) refe-
rente ao Processo nº 9730/2023.

 Art 2º –  Designar o servidor JARIELSON GAR-
CIA CRUZ, matrícula nº 955064, como Fiscal Substituto do 
disposto no CONTRATO N° 475/SMAAI/SOF/DIVOF/2024 
(NUP.9.181681/2024) referente ao Processo nº 9730/2023.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 E Cumpra-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERÊNCIA DE COMPRAS

NOTIFICAÇÃO

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 09 de julho, si-
tuada na Rua General Penha Brasil, nº.  101, Bairro São 
Francisco, nesta cidade, neste ato representado pela Secre-
taria Municipal de Gestão Social/SEMGES, Sr. Gabriel Sousa 
de Paula, vem, por meio desta, notifi car quanto a aplicação 
da penalidade de MULTA DE 1% (UM POR CENTO) SOB O 
VALOR ADJUDICADO, no valor de R$ 28.824,00 c/c SUSPEN-
SÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IM-
PEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PELO 
PERÍODO DE 1 ANO E 6 MESES, em face da empresa LOCA-
LEVE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº.  28.245.936/0001-00, pelo descumprimento das Cláusu-
las editalícias, quanto a recusa tácita da empresa em assi-
nar o Termo de Contrato, acostado aos autos do Processo 
de Penalização nº 006678/2024, o que se faz nos termos do 
Artigo 87, II e III, da Lei 8.666/93.

 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, 
atendendo ao item 10.1 do Edital de Processo Seletivo Sim-
plifi cado nº. 001/2023/SEMGES/PMBV, torna público a des-
classifi cação conforme quadro abaixo, e convoca o (a) rema-
nescente do Cadastro de Reserva, visando suprir as vagas 
ofertadas no Instrumento Convocatório.

Candidato (a) desclassifi cado (a) Por Conveniência Administrativa do CONTRATANTE

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Iano da Costa Silva xxx.xxx.413-72 Auxiliar Motorista Família que Acolhe

 Atenciosamente,

João Marcos de Souza Lima
Superintendente de Gestão de Pessoas - SEMGES

 De acordo:

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publica-
ção deste resultado, para se apresentar na sede da Secreta-
ria Municipal de Gestão Social - SEMGES, situada à Avenida 
Major William, nº. 1687, Bairro - Centro, para a entrega 
da documentação abaixo descrita, em horário comercial, de 
modo que o não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 • 1 (uma) fotos 3x4;
 • E-mail pessoal
 • Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
 • Cópia do Título Eleitoral e Certidão de Quitação 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Cópia do Cadastro do PIS/PASEP;
 • Cópia da Carteira Profi ssional;

PMBV-204876
Destacar

PMBV-204876
Destacar
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 Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI

(Assinatura Eletrônica)
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 9730/SMAAI/2023.
 Espécie: CONTRATO Nº 475-SMAAI/SOF/DI-
VOF/2024.(NUP.9.181681/2024).
 Objeto: “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE CARGA, MÁ-
QUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME CON-
VÊNIO Nº 938169/2022, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA”
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO.
 Unidade Orçamentária: 1201
 Funcional programática:  20 605 0056 2203
 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00
 Fonte de Recursos: 1 700 0000 – Convênio.
 Valor: R$ 1.667.900,00 (um milhão, seiscentos e ses-
senta e sete mil e novecentos reais).
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E ASSUNTOS INDÍGENAS – SMAAI.
 Contratada: RIO BRANCO COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 05.665.702/0001-08.
 Data da Assinatura: 22 de abril de 2024.
 Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da assinatura.

(Assinatura Eletrônica)
Guilherme Carneiro Adjuto

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 033/2024–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, 
em face do servidor J.S.R., Guarda Civil Municipal, matrícula 
nº 14598 e apurar os fatos narrados no MEMO nº 15738/
SMST/CGGCM/DIG/2024 e seus anexos, constante nos autos 
do Processo nº 013/2024/CORREGEDORIA/SMST/Vol.1, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores CHARLES CARNEIRO 
VERDOLIN, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetor 
Geral, matrícula 14.570, JÉSSICA LIMA MORAES, Guarda 
Civil Municipal, especialidade 1ª classe, matrícula 847.304, 
NEURIMAR MACEDO DE SOUZA GONÇALVES, Agente de 
Trânsito Municipal, matrícula 26.203 e para sob Presidência 
do primeiro comporem a Comissão do Processo Administra-
tivo Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança 
desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora JÉSSICA LIMA MORAES, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª classe, matrícula 
847.304 para secretariar as atividades desenvolvidas pela 
Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar.

 Art. 4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-

dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 23 de abril de 2024.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMST

Dec. nº 0137/P de 09.04.2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 034/2024–CORREGEDORIA/SMST            

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face do servidor T.D.M.C., Guarda Civil Municipal, 
matrícula nº 25765 e apurar os fatos narrados no MEMO 
nº 15745/SMST/CGGCM/DIG/2024 e seus anexos, constante 
nos autos do Processo nº 014/2024/CORREGEDORIA/SMST/
Vol.1, bem como as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores, RENATO BARBOSA 
DE SANTANA, Agente de Trânsito, matrícula 26.993, MARIA 
DINALVA LIMA BARROSO, Agente de Trânsito Municipal, 
matrícula 26.987, ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil 
Municipal, especialidade Inspetora, matrícula 27.515 e para 
sob Presidência do primeiro comporem a Comissão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, subordinada a Corregedo-
ria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora MARIA DINALVA LIMA 
BARROSO, Agente de Trânsito Municipal, matrícula 26.987 
para secretariar as atividades desenvolvidas pela Correge-
doria de Segurança/SMST e pela Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar.

 Art. 4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 23 de abril de 2024.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMST

Dec. nº 0137/P de 09.04.2024

PMBV-204876
Destacar

PMBV-204876
Destacar

PMBV-204876
Destacar


